
a 
de Márcia e Maurício 

O Tribunal Regional EleF-- 
toral transferiu para hoje os jul-
gamentos das impugnações das 
candidaturas de Márcia Kubits 
check (Câmara-PMDB), Mau-
riçio Correia .(Senado-PDT) e 
Paulo Xavier (Senado-PFL). O' 
adiamento foi causado pela ce-
rimônia de, posse-na presidência 
do TRE, da desembargadora 
Maria Tereza Braga e pelos 
vários processos de pedido de 
registros de candidatos. 

Ontem foram a julgamento os 
pedidos de registro de candidatos 

L ,do Partido dos Trabalhadores 
(PT), -do Partido da Frente Li-
beral -( PFL) e do Partido do Povo 
Brasileiro (PPB). Foi deferido 
registro à maioria, à exceção de 
Paulo Carvalho Xavier (PFL), 
José Soares de Oliveira Filho 
(PPB). Oldemar Borges de 
Matos (PT). Carlos Firmino (PT) 
e Ricardo Monte Rosa (PT). 

Registro 
Segundo o relator do processo 

do PPB, juiz Hermenegildo Gon-
çalves não foi concedido registro 
ao candidato à' Câmara, José 
Soares de Oliveira Filho, por 
irregularidade no 'documento de 
domicílio eleitoral. Ficou decidido 
que dentro de 24 horas a Se-
cretaria do TRE realizará diligên- , 

cias para que se defina a situação 
-..do candidato, 

mil 	prob lemas en 
cón"trados 	relato!, José 
Augusto - Figueiredo Branco;, 
foram os :seguintes: Oldemar 

:Borges de Matos e Carlos Fir- • 
mino, candidatos ksuplente para 
o Senado Federal, não trou-
xeram os documentós 'referentes 
à regularidade da vida política é 
Ricardo Monte :Rosa, também 
çandidato à suplente no Senado, 
tinha de reconhecer em, tabelião 
sua assinatura. O partido 'tam-
bém tem .  • 24 horas para regula-
rizar a documéntacãO. 

Já no caso de Pátilo Carvalho 
Xavier (PFL) não foi .concedido o 
registro porque o candidato ao 
Senado teve candidatura impug :  
nada pelo Ministério Público 
Eleitoral por irregularidade na 
declaração do •domicilio eleitoral. 
Ainda durante a sessão o TRE 
não considerou consulta do Par-
tido Democrático Trabalhista 
(PDT), sobre a validade do voto 
em convenção dos eleitores fi-
liados com títulos não atuali-
zados. Segundo o relator; juiz 
Figueiredo Branco, não era pos-
sível reconhecer a Consulta, por-
que era feita pela extinta comis-
são provisória do partido. 
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